
Indicação Nº 4905/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que sejam adotadas providências 

quanto à fiscalização de terreno particular 

localizado na Rua do Gravatá, em frente ao nº 30, 

no bairro Jardim Marina, bem como a notificação 

do proprietário para a construção do muro, a fim 

de evitar o descarte irregular de lixo no local.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que, por intermédio da 

Secretaria competente, sejam adotadas providências visando à fiscalização do terreno localizado 

na Rua do Gravatá, em frente ao nº 30, no bairro Jardim Marina, bem como a notificação do 

proprietário para que realize a construção do muro, com o objetivo de evitar a recorrência de 

descarte irregular de lixo no local. 

Moradores relatam que, em razão da baixa altura do muro, o terreno tem sido 

utilizado de forma indevida para o descarte de resíduos, causando transtornos, sujeira e riscos à 

saúde pública.

Justificativa

In
di

ca
çã

o 
N

º 
49

05
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

7/
05

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

09
60

/2
02

6 
- 

07
/0

5/
20

26
 1

3:
41

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 0
53

G
-P

37
1-

E
G

S
2-

J8
B

F



Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A ausência de medidas adequadas de isolamento do terreno contribui para o 

descarte irregular de resíduos sólidos, prejudicando a limpeza urbana, o meio ambiente e a 

qualidade de vida da população local. 

Dessa forma, faz-se necessária a atuação do Poder Público, por meio da Secretaria 

competente, para realizar a fiscalização do imóvel, orientar e notificar o proprietário quanto à 

necessidade de adequação do muro, bem como adotar as medidas previstas na legislação 

municipal, a fim de coibir práticas irregulares e preservar o espaço urbano.

 Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine a 

adoção das providências cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de maio de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=053GP371EGS2J8BF, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 053G-P371-EGS2-J8BF
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